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Portaria 004/2008 

 

O Instituto de Estudos Superiores do Extremo Sul – IESES, nos termos da delegação de 
competência estabelecida no item 18.1 do Edital em referência e no prazo estabelecido nos 
itens 16.4.a e 16.4.c do mesmo Edital,   

RESOLVE: 

Art. 1º Deferir, ex officio, a inscrição de Tânia Gonçalves de Miranda, CPF 788803353-91, cuja 
inscrição provisória passou a ter o número 710206987. 

Art. 2º Deferir, ex officio, preliminarmente, condicionados aos exames previstos no item 5.2, os 
pedidos dos candidatos a seguir relacionados, para concorrerem a vagas reservadas a 
portadores de necessidades especiais: Ramon Roger Carvalho Gonçalves CPF 646018623-53 
e Vânia Maria Camelo Ferreira, CPF 351484113-68. 

Art. 3º Indeferir os Pedidos de Revisão de “Indeferimento de Inscrição Preliminar” apresentados 
pelos candidatos com CPF 184.393.697-51, 405656373-04, 645219313-91 e 650254313-87. 

Art. 4º Indeferir os Pedidos de Revisão de “Indeferimento para Concorrer a Vagas Reservadas 
a PNE” apresentado pelo candidato com CPF 103647904-82. 

Art. 5º Determinar que sejam remetidos por e-mail aos respectivos candidatos, as razões do 
indeferimento dos pedidos indicados nos art. 3º e 4º desta Portaria. 

Art. 6º Determinar que sejam apresentados recursos ex officio ao Presidente da Comissão de 
Concurso, ao amparo do item 16.11 em relação aos indeferimentos consignados nos art. 3º e 
4º desta Portaria. 

 São José, 12 de novembro de 2008. 

 

Prof. Gilson Luiz Leal de Meireles 
Coordenador do Concurso - IESES 

 


